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LEI N" 1.870, de 13 de março de 2009. 

Dispõe sobre substituição do Anexo 
Único da Lei nO 1.859/2009. que versa sobre 
o quadro de servidores da Prefeitura 

MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, Prefeito do Município de JaguariÚlla, 

Estado de São Paulo etc., 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 

seguinte lei: 

Art. 1° O Anexo Único da Lei nO 1.859, de 29 de janeiro de 2009, fica substituído 

pelo Anexo Único que aoompanha esta lei, desta fazendo parte integrante. 

Art. 2° As despesas decorrentes com a execução desta lei correrão por conta de 

dotações específicas do orçamento vigente. 

Art. 3° Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. com efeitos retroativos 

a IOde março de 2009. 

Da data supra. 

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura do Município de Jaguariúna, aos 13 de mar 
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Publicada' no partamento de Expediente e Registro da Secretaria de Governo, 

ISRAEL J SÉ ALVES REIRA 
Secretário de Governo 
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ANEXO ÚNICO DA LEI N" 1_87012009_ 

Horas! 
Salário elou 

Q'dade Denominação Classe 
Dia 

Vencimento 
MeuaJ..RS 

36 Ajudante de Obras 2 8 
13 Auxiliar de Cirurgião Dentista 2 8 
04 Auxiliar de OperadOl" de ETA 2 8 
05 Auxiliar de Operador de ETE 2 8 
19 Auxiliar de Serviços Técnicos 2 8 916,05 
04 Coveiro 2 8 
92 Coz.inheiro 2 8 
71 Pajem 2 8 
163 Servente Geral 2 8 
21 Vi2ia 2 8 
04 Agente ComunitArio de Saúde 2 8 
06 Agente de Controle de Vetores 2 8 
05 Agente de Saúde 2 8 
24 Coletor de Lixo 2 8 1.007,66 
15 Jardineiro 2 8 
05 Operador de Bombas 2 8 
01 Técnico de Hieiene Dentária 2 8 
02 Assistente Administrativo 2 8 
17 Monitor 2 8 1.108,42 
01 Topógrafo Auxiliar 2 8 
59 Vi~ilanle Patrimonial 2 8 
10 Bombeiro Civil Municipal 2 8 
07 Elctricista 2 8 
06 Encanador 2 8 
03 Mecânico 2 8 
70 Motorista 2 8 
13 Operador de ETA 2 8 

1.219,27 
09 Operador de ETE 2 8 
02 Padeiro 2 8 

" Pedreiro 2 8 
03 Pintor 2 8 
12 Telefonista 2 6 
07 Tratorista 2 8 
05 Assistente Ambienta] I 8 . 

10 Assistet1le Comunitário Social I 8 
06 Assistente Cultural 1 8 
07 Assistente de Esporte I 8 
05 Assistentt de Trânsito 1 8 
14 Auxiliar do Enfermagem 2 8 1.34 1, 19 
04 Caixa 2 8 
03 Desenhista 2 8 
02 Disootecário 2 8 
157 Escriturário 2 8 
03 Operador de Computador 2 8 
18 O~erador de MáQUinas 2 8 .. _ -
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Horas! 
Salário eloo 

Qtdadc Denominação Classe 
Dia 

Vencimento 
Mensal-RS 

76 Guarda Municipal 2 8 
02 Técnico de Contabilidade 2 8 
41 Técnico de Enfermagem 2 8 
01 Técnico de Gravação 2 8 1.475,31 
01 Técnico dll Imobil ização Ortopédica 2 8 
01 Técnico de Raio X 2 4 
02 TooMrafo 2 8 
09 Fiscal 2 8 

1.622,85 01 Tesoureiro 2 8 
60 Encarregado Geral 1 8 

1.785, 13 06 OoeradOf Locutor de Rádio 2 8 
46 Allente Educacional 2 8 1,963.63 
08 Chefe de Divisão I 8 2. 159.99 
02 Téenioo de Manutenção de Radio 2 8 2.375,99 02 Técnico de Se~urança do Trabalho 2 8 
16 Assistente Social 2 8 
03 Bibliotecario 2 8 
02 Fisioterapeuta 2 6 
03 Fonoaudi61ogo 2 6 
01 Jornalista 2 8 
03 Nutricionista 2 8 2.613,59 
02 Pedagogo (psicopedagogia) 2 8 
10 Psicólogo 2 4 
04 QUlmico 2 8 
05 Tecnólogo de Saneamento 2 8 
02 Terapeuta Ocupacional 2 6 
03 Coordenador de O I 8 2,874,96 
04 Fannacêutico 2 8 3 ,162.45 
10 Enfermeiro 2 8 3.478.69 
0 1 . Advogado 2 8 
01 Arquiteto 2 8 
37 Asse=< 1 8 
01 Chefe de Gabinete 1 8 
02 Contador 2 8 
22 Deotista 2 4 
02 Diretor de Guarda Municipal 1 8 

3.826,55 
54 Diretor d.e Departamento I 8 
08 Engenheiro . 2 8 

. 

02 Engenheiro Agrônomo 2 8 
01 EDgenheiro de Segurança do Trnbalho 2 4 
46 Médico 2 4 
01 Médico do Trabalho 2 4 
02 Veterinãrio 2 4 
• Secretário MuniciDal 1 8 4.58 8,32 " 

08 Assessor EsPecial 1 8 7,154,55 
03 Medico 2 8 

7.653.10 
02 Medico de Família 2 8 

. 473 


